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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER N° 	 /2022 

"Institui a semana municipal da juventude" no 
Município de Paulo Afonso e dá outras providências". 

Compete à Comissão de constituição, Justiça e Redação Final, conforme 
o Art. 50, §1°, "a", do Regimento Interno desta Casa Legislativa, deliberar a 
supracitada matéria, igualmente identificada como Projeto de Lei n° 27/2022, o 
qual tem como autor, Vereador Pedro Macario Neto. 

DO PARECER: 

Compete à Comissão de constituição, Justiça e Redação Final, considerar 
este Projeto de Lei de valiosa contribuição social, desta forma pautado no Art. 
50, §1°, "a", do Regimento Interno desta Casa Legislativa, passa a deliberar a 
supracitada matéria: A presente preposição faz jus a Lei Complementar Federal 
n° 95, de 26 fevereiro de 1998, bem com tem interesse local na finalidade, de 
igual sorte, soma-se com a Lei Orgânica Municipal, vejamos: 

"[...] art. 164 - O Município estimulará o 
desenvolvimento das ciências, das artes, das 
letras e da cultura em geral, observado o 
disposto na Constituição Federal. § 2°  - A lei 
disporá sobre a fixação das datas comemorativas 
de alta significação para o Município". 

Somos FAVORÁVEIS à APROVAÇÃO da presente preposição, Projeto 

de Lei n° 27/2022. 

Ver. PAULO GOMES DE QUEIROZ JÚNIOR - PP 
MEMBRO 
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